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Senhores Vereadores

As Igrejas Evangélicas estdo realizando
importante trabalho na regido da Baixada Santista e em Sao Vicente,
particularmente, varios grupos de evangélicos atuam em diversas areas de
apoio a comunidade.

Este Vereador foi procurado por pastores que
prestam relevantes servigos de assisténcia social em parceria com o Poder
Executivo, tais como distribuicdo de géneros alimenticios e roupas,
realizagdo de campanhas educativas e trabalho de recuperagcdo de
drogados.

Considerando que essas Igrejas tém conquistado
0 respeito e a admiragdo de milhares de pessoas:

Considerando que além da divulgagdo da filosofia
religiosa que seguem, os evangélicos atuam diretamente no auxilio dos
necessitados, e

Considerando o grande contingente de
evangeélicos que demonstraram interesse na oficializagdo de uma data para
a realizagdo de palestras, debates, campanhas sociais, encontros e
mobilizagdo de agbes voltadas a assisténcia da parcela menos favorecida
da populagéo,

Submeto a apreciagdo do Egrégio Plenario o

seguinte:



PROJETO DELEIN.° 7/98 - DOCUMENTO N.° 221/98

Institui no Municipio a Semana
Evangélica, a ser comemorada,
anualmente, a partir do terceiro
domingo do més de janeiro.

Art. 1.° - Fica instituida no Municipio a Semana Evangélica, a ser comemo-

rada, anualmente, a partir do terceiro domingo do més de janeiro.

Art. 2.° - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo de trinta

dias, contados de sua publicagao.

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as

disposigdes em contrario.

SALA MARTIM AFONSO DE SQUZA,
em 17 de fevereiro de 1998.
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Senhor Presidente Em 13/ 3 |a%

Senhores Vereadores

O Municipio de Sao Vicente, o mais pobre
da regido, apesar de contar com um contingente populacional de
cerca de 400 mil habitantes, ndo dispde até hoje de um centro para

o tratamento de pacientes renais crénicos.

Em razéo da falta desse posto de
tratamento especializado, a Secretaria de Saude do Municipio se
vé obrigada a transportar, em ambuléncias, para outras cidades, os
doentes que necessitam da hemodidlise. Com todas essas
dificuldades, muitos pacientes acabam ficando sem o devido
tratamento, pois apenas um pequeno numero de pacientes
consegue ser atendido e encaminhado aos hospitais que dispbdem

dessa assisténcia médica na regido.

O Hospital Sao José - Santa Casa de Sao
Vicente é muito procurado para a prestagdo desse tratamento,
principalmente pelas familias de baixa renda. No entanto, apesar
de todo o esforgo para reduzir seu déficit operacional, aquele
nosocémio ndo dispde de recursos financeiros para a implantagao
desse centro de tratamento para pacientes renais crénicos. Essa
questdo poderia ser solucionada se fossem mantidas gestdes junto
as autoridades com vistas a destinagdo de recursos ao
mencionado hospital, para a aquisicdo dos aparelhos e
instrumentos de hemodidlise, uma vez que a diregdo daquela
instituicdo médica se propde a ceder espago em suas

dependéncias.



Sendo assim,
Submetemos a consideragdo do E.

Plenério o seguinte

PROJETO DE RESOLUGAON.° 7/98
DOCUMENTO N.° 444/98

Constitui CEV para tratar da
implantagao de um Centro de
Hemodidlise nas dependéncias
do Hospital Sédo José.

Art. 1.° - Fica constituida Comissao
Especial de trés Vereadores para tratar, no prazo de noventa dias,
junto as autoridades competentes, da implantagdo de um Centro
de Hemodiélise, nas dependéncias do Hospital S&o José - Santa
Casa de Sao Vicente.

Art. 2.° - Esta Resolucdo entra em vigor
na data de sua publicagado, revogadas as disposi¢des em contrario.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,

Em 17 de marco de 1998. / ‘
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